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 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

00003/2026 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00003/2026, que objetiva: CONSTRUÇÃO DE 

UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE CONGO/PB, CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 992307/2025/MCIDADES/CAIXA; ADJUDICO o objeto e 

HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 

quais apontam como proponente vencedor: AN PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA - CNPJ: 27.106.131/0001-04 - R$ 2.652.191,00. 

Congo - PB, 20 de Maio de 2026 

FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO - Prefeita Constitucional 

  

   

 ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE 

CONGO/PB, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 

992307/2025/MCIDADES/CAIXA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, 

Concorrência Eletrônica nº 00003/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 

08.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 16.482.2004.1030 CONSTRUIR UNIDADES 

HABITACIONAIS – CASAS POPULARES 700 Outras Transf. de Convênios ou Instrumentos 

Congêneres da União 4.4.90.51.01 Obras e Instalações. VIGÊNCIA: até 20/05/2027. PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Congo e: CT Nº 70301/2026 - 20.05.26 - AN 

PROJETOS, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ 27.106.131/0001-04 - R$ 

2.652.191,00 (dois milhões seiscentos e cinquenta e dois mil e cento e noventa e um reais). 
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DECRETO MUNICIPAL N°: 676/2026 

Ementa: Institui o Fórum Municipal de Educação - FME para Acompanhamento e Monitoramento 

das Ações do Plano Municipal de Educação - PME para o decênio 2026/2036 no Município de 

Congo e dá outras providências. 

A Exma. Sra. Prefeita de Congo/PB, Ilma. Flavia Emanoela Souza Pereira Quirino, no uso de suas 

atribuições legais, com base na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a Lei Federal 13.005/2014, que instituiu o Plano Nacional de Educação; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 135/2015, que instituiu o Plano Municipal de Educação - PME, 

decênio 2015/2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de instalar o Fórum Municipal de Educação - FME de CONGO-PB, 

e a necessidade da prover a continuidade de mecanismos de Planejamento Educacional participativo 

capazes de contribuir com a Gestão Democrática e assegurar o cumprimento das Políticas Educacionais 

e a qualidade social da educação no município de CONGO - PB; 

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal de Educação na coordenação da política 

municipal de educação, articulando os diferentes níveis, etapas e modalidades de escolarização. 

DECRETA: 

Art. 1° Institui e nomeia o Fórum Municipal Permanente de Educação - FME, órgão máximo de 

deliberação das políticas públicas para a educação, de caráter permanente com as finalidades de: 

1 - acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal de Educação, no seu âmbito de ação; 

Il - coordenar as Conferências e Audiências Públicas Municipais de Educação e,  

III - promover a articulação para elaboração e avaliação da Política Educacional. 

Art. 2° O Fórum Municipal de Educação será constituído no mínimo pelos componentes e instituições 

a seguir designadas: 

I - Representante da Secretaria Municipal de Educação 

II - Representantes do Conselho Municipal de Educação 

III - Representantes dos Gestores Escolares 

IV - Representante do Conselho do FUNDEB 

V - Representantes do Conselho Municipal da Pessoa com deficiência 

VI - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

VII - Representantes do Conselho Tutelar 

VIII - Representantes do Poder Legislativo 

IX- Representante de Pais de Estudantes 

X- Representante da Sociedade Civil 

XI- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Art.3° O Fórum Municipal de Educação e seus membros nomeados têm as seguintes atribuições: 

I - elaborar o regimento interno do fórum e propor às Conferências Municipais de Educação os seus 

regimentos; 

Il – colaborar na elaboração do Plano Municipal de Educação e acompanhar a sua 

implementação; 

III - convocar, planejar e coordenar a realização das Conferências Municipais de Educação, mobilizando 

o município; 

IV - dar suporte técnico para a realização das Conferências; 

V - acompanhar indicadores educacionais, articulando-se com observatórios de monitoramento de 

indicadores disponíveis; 

VI - planejar e organizar espaços de debates sobre as políticas nacional, estadual e municipal de 

educação, tendo como referência o Plano Nacional, Estadual e Municipal de Educação; 
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VII - coordenar a discussão e sistematizar as contribuições sobre temáticas relevantes à educação 

por ocasião de reuniões de fórum, sessões especiais e outros eventos; 

VIII - organizar o fórum municipal de educação contribuindo na elaboração de planos 

municipais de educação; 

IX - acompanhar e avaliar a implantação das deliberações das conferências municipais de 

educação; 

X - realizar outras ações pertinentes. 

Art. 4° A participação no Fórum Municipal de Educação será considerada de relevante interesse 

público e não será remunerada. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em 

contrário. 

Cumpra-se; Publique-se; Comunique-se; Registre-se; Arquive-se. 

Congo/PB, em 20 de maio de 2026 

FLAVIA EMANOELA SOUZA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 

 
 

 
 


